


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TR ABALH O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

TÊRMO DE R E C L A M A Ç Ã O

Aos 16 dias do mês de . iulho de 19 65

c ompar e ceu perante mim , chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia, o Sr . Xjino emXiQ.r.g..-LL.zL.xn_...dc O l i v o i r c  _________

a r t í f i c e Cc st do
R E C L A M A N T E

, b r r s i l o i r o
P R O F I S S Ã O

jju, D r .  Jose  l o t e  h
R E S I D Ê N C I A

E S T A D O  C I V I L N A C I O N A L I D A D E

associado do Sindicato

portador da C. P. - N, , série , e apresentou a seguinte
reclamação contra } ' r . riu L ti süc  jrr

R E C L A M A D O

, domiciliado nc. rLir *51 r \ Q 10/1?
A T I V I D A D E R U A  E  N Ú M E R O

3

R U A  E  N Ú M E R O

.... C.u...ê — nc....dl.í.17-..âo.. nc v r:bro dc 1151. f o i  -d: ó t i c o  no X r c? r rir GO
r. ~ -1 , < r. . CL. Li..O c;,' 1 f  T Í O (Í Q r ' 15, Qüü. U T q r i ü ,
Oue, r u rr t ir  do r: roo dc 1 9 6 5 , f o i  rurcnt do prrr 55.010

r> iis?is.

.........£ u o , "-c d j r  6 de j u l h o  de 19 6 5 ,  f o i  s u s p en so de s u g s f u r .c õ o s ,

p o lo  p rr  v.o de BO d i ps t cor o çpffiiftao c o p c o r d a , ..............................................



P .  J .  J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

J U N T A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O  E J U L G A M E N T O

c r B T i i L o

C e r t i f ic o  que fc i  designado o d i r  1 6 de 

pr r r  ? ro :  l:\zr. ç ro  dr e u d ie n c ir  , e que n e ste  

do o r c c l r r r . t e  do o i r  d c s ig n rd o *

G c i rn ie ,  1 6 de j u l .  o do 1 $ 6 5

se te r bro de 1965  r s  13  1 r r r  s ,  
dr t r  f o i  p e s s e r l i  ente n o t i f i c o -

.j \  oG jp
rl o ?J r  p i r  T . d0' P r  r r  T  P s  

Chefe do S e c r e t r r i ?

M O D Ê L O  4



P O D E R  J U D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr. Manr,oraria Brasileira  
Rua 5 1  1 0  e 1 Z Nesta

A S S U N T O : Reclamação apresentada por:

IlndcRbcrg de Oliveira j

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Pr»r»r» r>o Q______________
às ( t.rftp» hor.^S_______________________________) horas do dia
(______ w  s p  oj S__________ ) do mês de _______para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não c ompar e c imento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente .

■ColanU,— 16— __________ de 18-6^

C H E F E  D A  S E C R E T A R I A

M O D . S



P. J .  JU S T IÇ A  DO T R A B A L H O  
J. C. J. '

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO
E JULGAMENTO DE GOIÂNIA ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - [j.68/é5

Ao 8 16 dias do mês de setem bro  de 1065 , às 13,00
A

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de G o l a n i a

sob a presidência do Dr. H e r a c i t o  Penna J u n i o r  ,
presentes ambos os srs. Vogais , para instrução e julgamento da
reclamação relativa a S u sp en são

e movida por LMDfíNBERG LÁZARO DS OLIVEIRA 
reclamante contra maRKORaRIA BRASILEIRA - reclamada.

Feita a chamada, p r e s e n t e  apenas o reclamai t e ,  e como o AR da n o 
t i f i c a ç ã o  da r e c l a m a d a  não f o i  d e v o l v i d o ,  o u t r a  a u d i ê n c i a  f o i  p a r c a d a  
p a r a  o p roxim o d i a  29 de s e te m b ro  do c o r r e n t e  àno^àr>vl2,l|5 h o r a s ,  d e ver  
do 3er  n o t i f i c a d a  p o r  v i a  P o s t a l  a r e c l a m a d a .

0 reclamaÍLte f i c o u  c ie r joe  n e s t a  amidienc c t a  d e s i g n a ç ã o ,
E, para constar, 7 PJ-13 lavrei a

presente ata que

M O D .  24



P O D E R  JU D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F í C A Ç À O  N.°

S r .  MARMORÂRIA BRASILEIRA

A S S U N T O : Reclamação apresentada por:

Lindenberg Lázaro de Ollveirg
á

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à____Traça Olvica 9____________
às 12,4^ doze horas e quarenta a cinco minutos^ horas d0 dia 29
(. vinte e nove _) do mês de_ setembro 1965 .para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não c ompar e c imento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

Gk) iania» 16 , setembro__________  de de 19 65

s  / 
/ /

n  ■ c  W  Á  _ A - /
C H E F E  D A  S E C R E T A R IA

M O D . 3

C ertifico  çW emJíSLdp...
foi expedida a d fira, \\> smtwxça de üsJsz*
pelo registrado po.du: J l.,1 2 .9 ....... com “AR”,

G o e......e
0 L

(ítóeí© c a  Secretaria



Mod 70

V

Departamento dss Cerreis» e fsiégrafos
S a r v iç o  P o&taj

o oesTwsííRio .
_______  ^ ______ •'■ A -

t̂ífWSri Í* *4?#|ríbtív'f*)*' — t s t s  :**óFp « p * v *  «ai' d a ’ a J o  ^ « s *  na*:ío *  t ln t *

.



r.iA -■ v.

pod:,r j u :p i c i & i i

Jl: g t i g a  dc Pa;U

9 a * R “i .> jl AG

:mta e s  C o h c i l i ação  c

üIKIu IV-APSr Tü DR

X' 0 c * n P j  G J

29 d ia s"  do
A

riG S 0 3
nc s t  a

_____ , letemjacfi___ <v- 1965
c i d a d e  de __ G o i s r i a , , _? a s  12. 1x5 h o r a s  , a  a "1 ; c e

a u d i ê n c i a s  d e s t a  J u n t a ,"  não te n d o  comparo c i d o  o Re c i a  .cante Lindon-?

bei*g L a z a r o  dc O l i v e i r a  _ __

d e p o i s  de d e c o r r i d o  o p r a z o  ac: t o l e r â n c i a  do 10 r a in id o s ,  ....-a i c -  

t r u c ã o  c julgaiTiC-rito da  r e c l a m a ç ã o ,  r e l a t i v a  a 0 P r o c e s s o  n s I1.68/6.5

- ouus j r e e d e  « .. r. .c r - ;r : ! i r - ü y i A r[ ,,)_____________ .... ...
f o i ,  p e l o  P r e s i d e n t e ,  ro-.no ad a  a r q u i v a r  a r e c l a m a ç ã o ,  nos üõr: 

a r t .  Ql\b. da  CLT«

As c u s t a s ,  ao t o t a l  dc d gqo__________ , s e r  ac p a g a s  _

p^. vo^t».,  b e n t a s ________ so b ro  a  irap r t ã n c i a  dc . _3á*£6o. -------------

__ _______ , v a l o r  do p o d id o  ( ou dado ao p r o c e  s s o  p e l o  P r e s i c ' c n t ~ '

Do q j i c , p a r a  c o n s t a r ,  f o i  l a v r a d o  0 p r e s e n t e  te r m o ,  ouo 

v a i  a s s i n a d o  c c l c

P o *


